
 
 

 

EDITAL SMA Nº 17 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL SMA Nº 10 DE 24/09/2025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, torna público a primeira retificação do Edital de Abertura e estabelece as normas relativas à realização de Concurso 
Público para o provimento de vagas do cargo de Gestor de Segurança Municipal, criado pela a Lei Complementar nº 282, de 12 
de junho de 2025, nos termos do subitem 17.11 deste, conforme a seguir especificado: 

 
I) No subitem 1.2: 

 
Onde se lê: 

 
“1.2. O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de 5 (cinco) vagas para o cargo de Gestor de 

Segurança Municipal da Secretaria Municipal da Casa Civil (CVL).” 
 

Leia-se: 
 

“1.2. O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de 5 (cinco) vagas para o cargo de Gestor de 
Segurança Municipal da Secretaria Municipal da Casa Civil (CVL) e para cadastro de reserva.” 

 
 

II) No subitem 2.2: 
 
Onde se lê: 
 
“2.2. As etapas mencionadas no item 2.1.1 e item 2.1.2, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” serão executadas pela Fundação 

Getúlio Vargas e as etapas mencionadas no item 2.1.2, alíneas “f”, “g” e “h” serão de responsabilidade da Prefeitura do Rio de 
Janeiro. Todas as etapas serão realizadas na cidade do Rio de Janeiro/RJ.”  

 



 
 

Leia-se: 
 
“2.2. As etapas mencionadas no item 2.1.1 e item 2.1.2, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” serão executadas pela Fundação 

Getúlio Vargas e as etapas mencionadas no item 2.1.2, alíneas “e”, “f” e “g” serão de responsabilidade da Prefeitura do Rio de 
Janeiro. Todas as etapas serão realizadas na cidade do Rio de Janeiro/RJ.” 

 
III) No subitem 3.1: 
 
“Onde se lê: 
 
“3.1 A denominação do cargo, o vencimento-base, o requisito de escolaridade e o número de vagas estão 

estabelecidos na tabela a seguir:” 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Cargo 
Vencimento-

base 
Gratificação de risco (50%) Remuneração Total de Vagas Ampla Concorrência Negros/Indígenas PcD Nível Escolaridade 

Gestor de Segurança 
Municipal 

R$ 12.956,72 R$ 6.478,36 R$ 19.435,08 5 3 1 1 Superior 

 
Leia-se: 
 
“3.1 A denominação do cargo, o vencimento-base, o requisito de escolaridade e o número de vagas (vagas 

iniciais + cadastro reserva) estão estabelecidos na tabela a seguir: 
 

Cargo 
Vencimento-

base 
Gratificação de risco (50%) Remuneração Total de Vagas Ampla Concorrência Negros/Indígenas PcD Nível Escolaridade 

Gestor de Segurança 
Municipal 

R$ 12.956,72 R$ 6.478,36 R$ 19.435,08 5 + CR* 3 1 1 Superior 

*CR - Cadastro de reserva para preenchimento de vagas que eventualmente se tornem disponíveis durante o prazo de validade previsto no item 1.3 deste edital.” 

 
III) No Anexo I: 

 
Onde se lê: 
 
“ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - GESTOR DE SEGURANÇA NACIONAL” 
 



 
 

Leia-se: 
 
“ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - GESTOR DE SEGURANÇA MUNICIPAL” 
 

 
Rio de Janeiro, 20 de soutubro de 2025. 

 
 
 

MARCELO ANDRE CID HERACLITO DO PORTO QUEIROZ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


